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PORTARIA Nº 037 – REITOR/2005 
 

  

““EEXXOONNEERRAA  EE  NNOOMMEEIIAA  MMEEMMBBRROOSS  DDAA  CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPRRÓÓPPRRIIAA  DDEE  
AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  DDAA  UUNNIIVVEERRSSIIDDAADDEE  EESSTTAADDUUAALL  DDEE  MMOONNTTEESS  CCLLAARROOSS  --  

UUNNIIMMOONNTTEESS  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""..  
  

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor 
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, considerando: 

- o cumprimento do artigo 11 da Lei 10.086, de 14 de abril de 2004 (DOU Nº 72, 
15/04/2004, Seção 1, P.3-4), que instituiu o Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES, 

 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, os seguintes membros da Comissão Própria de Avaliação 
da Universidade Estadual de Montes Claros –  CPA - UNIMONTES: 
- COSME MOREIRA DE FIGUEIREDO – MASP 1046744-7 
- MARILÉE PATTA E SILVA – MASP 1046096-2 
- PAULO ROGÉRIO SOUZA DA SILVEIRA – CPF 048.133.356-83. 

 

Art. 2º. NOMEAR como membros da Comissão Própria de Avaliação da Universidade 
Estadual de Montes Claros – CPA - UNIMONTES: 
- FREDERICO BIDA DE OLIVEIRA – MASP 1045926-1, representante             

técnico-Administrativo; 
- HELEN CAVALCANTI BORBOREMA – CPF 058.750.146-44, representante 

discente; 
- JOÃO BOSCO SANDOR DE CASTRO – MASP 1095570-6, representante 

docente. 
 
Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições da PORTARIA N° 062 – 

REITOR/2004, de 12/07/2004. 
 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 25 de abril de 2005. 

 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 


